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CONTRATO Nº 153/2025 
 

O MUNICIPIO DE NOVA FÁTIMA, Estado do Paraná, sito a Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420, com inscrição 
no CNPJ/MF Sob o nº. 75.828.418/0001-90, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
prefeito Municipal, o senhor Renata Montenegro Balan Xavier, brasileira, casada, advogada, portador da Carteira 
de Identidade nº. 4.***.***7-9 SSP/PR e CPF/MF nº 688.***.***-20, e a empresa EDGAR SOARES PEREIRA – ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 14.217536/0001-78, nome fantasia EPSHOW – SOARES & PEREIRA 
CONSTRUTORA – ME, situada na Rua Antônio Facco, nº 427, Bairro Centro, CEP: 17.760-000, na cidade de 
Inúbia Paulista, Estado de São Paulo, tendo em vista o que consta no Processo nº 153/2025 e em observância 

às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Chamamento Público nº 015/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é CREDENCIAMENTO de empresas visando a apresentação de projeto para 
execução e exploração comercial da 1ª EXPOAGRO NOVA FÁTIMA- 2025, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência. 
1.2 Objeto da contratação: 
Item Descrição UND QTD 

01 

EXECUÇÃO E EXPLORAÇÃO COMERCIAL DA 1ª EXPOAGRO NOVA FÁTIMA - 2025, 
A SER EXECUTADA NO PERIODO DE 11 A 14 DE DEZEMBRO DE 2025 (ENTRADA 
FRANCA), COM A DISPONIBILIZAÇÃO DE TODAS AS ESTRUTURAS E SERVIÇOS 
NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DA FESTIVIDADE, CONFORME ESPECIFICADO 
PELA ADMINISTRAÇÃO. 

A empresa credenciada deverá dispor no mínimo: 

- 40 camarotes - Camarotes tipo “VIP”, cada um com dimensões de 2,60 metros de largura 
por 3,00 metros de comprimento, com capacidade para acomodar até 10 (dez) pessoas por 
unidade. Os camarotes deverão ser montados em estrutura de quatro andares, com sistema 
de travamento seguro, guarda-corpo e parapeito em conformidade com as normas técnicas 
de segurança vigentes. A cobertura deverá ser confeccionada em lona ou material 
equivalente, impermeável e com proteção contra raios UV, antichamas, devidamente fixada 
e tensionada para assegurar resistência às condições climáticas. Toda a estrutura deverá 
atender integralmente às normas técnicas e de segurança do Corpo de Bombeiros, 
incluindo, quando necessário, a apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) emitida por profissional habilitado. 

- Piso com dimensões de 20,00 (vinte) metros de comprimento por 10,00 (dez) metros de 
largura e 1,20 (um e vinte) metros de altura. 

- Piso boate dos camarotes, com dimensões de 40,00 (quarenta) metros de comprimento 
por 8,00 (oito) metros de largura. 

 

- Camarins Octanorm 05x05 metros; piso em compensado na espessura de 20 mm, 

com elevação do chão em 10 cm, coberto por tenda 07x07, com ar condicionado, 

geladeira, 2 mesas e 8 cadeiras, sofá de 2 mts , vaso de flores, 2 quadros na parede, o 

chão revestido com carpete; porta de acesso com trava; fechamento em chapa 

galvanizada, vestido com tecido; 

- ARENA ESTILO AMERICANA COMPLETA - Painéis metálicos com medidas mínimas 

de 3,00 metros de comprimento por 2,00 metros de altura, confeccionados em tubos de 

aço com diâmetro mínimo de 2 polegadas. A estrutura deverá incluir 06 (seis) porteiras 

de emergência com largura mínima de 2,50 metros cada, 02 (duas) porteiras de serviço 

com 1,50 metro de largura, 06 (seis) bretes com trincos inteligentes dos e plataformas 

de serviço. 

 SERV 01 
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- RODEIO 

1. Assessoria e Coordenação de Rodeio Informatizado; 
2. Contrato trabalhista e recolhimento do INSS dos competidores em consonância conforme a 
Lei Federal n. 10.220/2001. 
3. Seguro de vida para competidores e profissionais de arena; 
4. Cenário e cerimonial de abertura do rodeio todas as noites. 
5. Divulgação de evento nas mídias e nas redes sociais (Instagram – Facebook – Twitter – 
Youtube – etc.); 
6. Contratação de Locutor de Rodeio de renome nacional (podendo haver participações de 
outros locutores convidados pela comissão do redeio); 
7. Mínimo de 03 porteireiros (credenciados no respectivo circuito profissional); 
8. Mínimo de 01 laçador de arena (credenciado no respectivo circuito profissional); 
9. Um médico veterinário credenciado no EDA Escritório de Defesa Agropecuária, e filiado a 
CNAR-CONFEDERAÇAO NACIONAL DE RODEIO; 
10. Transmissão ao vivo do rodeio em mídia social; 
11. Mínimo de um fotógrafo profissional especializado no respectivo circuito profissional; 
12. Mínimo de um produtor de vídeo das melhores montarias; 
13. Produção e cenário de abertura; 
14. Equipe de manejo e embretamento dos animais; 
15. Incia-se com 25 Montarias em touros. As companhias de rodeio em touros nacionalmente 
reconhecidas. 
16. Mínimo de 03 (três) fivelas (melhor peão, melhor boiada e melhor touro); 
17. Mínimo de 01 locutor comercial para todos os dias da festa, com a finalidade de animar o 
público e prestar informações necessárias, conduzindo também as apresentações artísticas. 
18. Mínimo de 01 juiz de brete e 02 juízes de arena para avaliação dos competidores e 
animais (credenciado no respectivo circuito profissional); 
19. Logística/transporte, diária de alimentação e hospedagem de todos os peões e 
prestadores de serviço 
20. Diretor de arena equipe de staff (credenciado no respectivo circuito profissional); 
Assessoria do Rodeio (sorteios e resultados); 
21. Mínimo de 03 Salva Vidas (credenciado no respectivo circuito profissional); 
22. Comentarista de rodeio (credenciado no respectivo circuito profissional). 
23. Custeio das premiações dos competidores das modalidades em touros, do primeiro ao 
décimo lugar, mínimo de 30.000,00 (vinte mil reais), para a modalidade. Sendo: 
1º lugar: R$ 10.000,00 
2º lugar: R$ 6.000,00 
3º lugar: R$ 5.000,00 
4º lugar: R$ 3.000,00 
5º lugar: R$ 2.000,00 
6º ao 10º lugar: R$ 800,00 
24. Competidores profissionais para montarias em touros. 
25. Os animais utilizados no evento serão registrados no Conselho Regional de Medicina 
Veterinária - CRMV, e serão tratados com ração balanceada, sendo-lhes disponibilizado o 
acesso a bebedouros durante a permanência no recinto nos termos da Lei Federal n. 
10.519/2002. 
26. Animador de arena com apresentações de circo dentro da arena para entretenimento do 
público (credenciados no respectivo circuito profissional). 

27. ⁠SHOW PIROTÉCNICO / PRODUÇÃO ABERTURA COM FOGO Execução de show 
pirotécnico para abertura do evento, com efeitos de fogos de artifício de alta qualidade, 
conforme o projeto técnico aprovado. 
28. 1 Locurtor Comentarista; 
29. 1 Locutor para cavalgada convidado pela comissão do rodeio. 

1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2 A Proposta do Contratado; 
1.3.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
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2.1 O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados da data da assinatura do contrato, 
prorrogável conforme art. 90 da Lei Federal nº 14.133/21. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 1.1. Não haverá pagamento por parte da contratante pelos serviços, objeto deste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

6.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
6.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
6.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
6.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
6.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato; 
6.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
6.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
6.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
6.9 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias para decidir, admitida a 
prorrogação motivada por igual período. 
6.10 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

7.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada (se for o caso); 
b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
c) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
7.2 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
7.3 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
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previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  
7.4 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
7.5 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
7.6 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
7.7 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116); 
7.8 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
7.9 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
7.10 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.11 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

8.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos c) 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
d) der causa à inexecução total do contrato; 
e) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
f) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
g) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
h) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
i) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
j) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
k) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
9.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
9.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 
9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.2.4. Multa. 
9.3. As sanções de advertência e multa serão aplicadas conforme a graduação a seguir: 
9.3.1. Grau de Severidade Leve (L1) = advertência; 
9.3.2. Grau de Severidade Moderado (M1, M2 e M3) = aplicação de Multas: 
a) M1 = multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total do contrato por dia de inadimplência e/ou fato 
gerador da multa, conforme indicado na tabela de sanções administrativa; 
b) M2 = multa de 1% (um por cento) do valor total do contrato por dia de inadimplência e/ou fato gerador da multa, 
conforme indicado na tabela de sanções administrativa; e 
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c) M3 = multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato por dia de inadimplência e/ou fato gerador da 
multa, conforme indicado na tabela de sanções administrativa. 
9.4.1. G1 = multa de 7% (sete por cento) do valor total do contrato por dia de inadimplência e/ou fato gerador da 
multa, conforme indicado na tabela de sanções administrativa; e 
9.4.2. G2 = Rescisão contratual cumulada com multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato. 
9.5. O grau de severidade inicial da pena será determinado considerando a conduta e a primariedade ou a 
reincidência da CONTRATADA, conforme tabela a seguir: 

Condutas 

Ocorrência e Reincidência 

Grau de Severidade 

Leve Moderado Grave 

L1 M1 M2 M3 G1 G2 

1 
Atraso injustificado do início da execução do contrato 
de prestação de serviço. 

    1ª vez 2ª vez 

2 
Quando o preposto e/ou integrante da equipe não se 
apresentar em reunião pré-agendada 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

3 
Deixar de cumprir o horário de disponibilidade de 
atendimento determinado pelo CONTRATANTE.  

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

4 
Deixar de apresentar a equipe completa para início da 
execução contratual no prazo definido 

   1ª vez 2ª vez 3ª vez 

5 
Quando não atender a meta de produtividade por 03 
(três) meses consecutivos 

  1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 

6 
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais, do 
Termo de Referência, especificações ou prazos 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

7 
O não cumprimento de cláusulas contratuais, do 
Termo de Referência, especificações ou prazos 

 1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 

8 
Suspender ou interromper os serviços, salvo por 
motivo de força maior ou caso fortuito aceito pelo 
CONTRATANTE.  

   1ª vez 2ª vez 3ª vez 

9 
Não manter, durante toda a execução do contrato, as 
mesmas condições da habilitação. 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

10 
O desatendimento de determinações regulares da 
Equipe de Fiscalização. 

  1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 

11 
Não responder a contatos e/ou solicitações da Equipe 
de Fiscalização no prazo estabelecido. 

 1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 

12 
Apresentar documento falso ou fazer declaração 
falsa. 

     1ª vez 

13 
Descumprimento das diretrizes definidas pelo 
CONTRATANTE para a execução dos serviços. 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

14 Abandonar a execução do contrato      1ª vez 

15 
Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 
qualquer outro expediente, o contrato. 

     1ª vez 

16 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou 
da estrutura da empresa que prejudique a execução 
do contrato. 

     1ª vez 

17 

Quando for evidenciado que o prestador de serviço da 
CONTRATADA realizou atividade de quebra e/ou 
ameaça à segurança das informações do 
CONTRATANTE. 

    1ª vez 2ª vez 

18 

Deixar de manter a documentação de habilitação 
atualizada ou recusar-se a apresentar documentos 
complementares relacionados à sua habilitação 
(documentação fiscal, documentação trabalhista e/ou 
documentação previdenciária). 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

19 
Criar embaraços ou deixar de prestar informações 
que possam contribuir com o processo de fiscalização 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 
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contratual. 

20 
Deixar de entregar a documentação exigida neste 
Termo de Referência dentro dos prazos estipulados. 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

21 
Não fornecer todos os dados/informações e 
documentações utilizados na execução dos serviços 
durante o processo de Transição Final do Contrato 

    1ª vez 2ª vez 

22 
Desistir da prorrogação contratual após sua expressa 
manifestação de interesse na prorrogação. 

     1ª vez 

23 

Emitir Nota Fiscal sem autorização de faturamento 
pelo e/ou atrasar a apresentação de Nota Fiscal sem 
justificativa, em desacordo com o fluxo de fiscalização 
pactuado. 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

10.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
10.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
10.3 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
10.4 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
10.5 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
10.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b)Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c)Indenizações e multas. 
 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1 O recebimento do bem, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuado pelo 
servidor João Carlos de Souza, a fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no 
mesmo. 
11.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que 
resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, 
na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 

13.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na 
Lei nº 14.133/21.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

14.1 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
14.1.1 - “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
14.1.2 - “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
14.1.3 - “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 
14.1.4 - “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
14.1.5 - “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
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apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
14.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 
14.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de 
o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato.” 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO (art. 92, §1º) 

15.1 - É eleito o Foro da comarca de Nova Fátima, estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 
nº 14.133/21.  
 
 

Nova Fátima, 01 de dezembro de 2025. 
 
 

 
 
___________________________     _____________________________ 
RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER              EDGAR SOARES PEREIRA – ME 
PREFEITA MUNICIPAL          CNPJ. 14.217536/0001-78 
CONTRATANTE             CONTRATADO 
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